
Artigo 19.º 

Valorizações remuneratórias 

 

1 - Para os titulares dos cargos e demais pessoal identificado no n.º 9 do artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, 

são permitidas, nos termos dos números seguintes, a partir do dia 1 de janeiro de 2018 e não podendo produzir efeitos 

em data anterior, as valorizações e acréscimos remuneratórios resultantes dos seguintes atos:  

a) Alterações obrigatórias de posicionamento remuneratório, progressões e mudanças de nível ou escalão;  

b) Promoções, nomeações ou graduações em categoria ou posto superiores aos detidos, incluindo nos casos em que 

dependam da abertura de procedimentos concursais para categorias superiores de carreiras pluricategoriais, gerais ou 

especiais, ou, no caso das carreiras não revistas e subsistentes, incluindo carreiras e corpos especiais, para as respetivas 

categorias de acesso 

2 - Aos trabalhadores cujo desempenho não tenha sido avaliado, designadamente por não aplicabilidade ou não 

aplicação efetiva da legislação em matéria de avaliação do desempenho, e sem prejuízo do disposto no artigo 42.º da 

Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, nas situações por este abrangidas, é atribuído um ponto por cada ano não 

avaliado, ou menção qualitativa equivalente, nos casos em que este seja o tipo de menção aplicável.  

3 - Aos trabalhadores cujo desempenho tenha sido avaliado com base em sistemas de avaliação de desempenho sem 

diferenciação do mérito, nomeadamente sistemas caducados, é atribuído um ponto por cada ano ou a menção qualitativa 

equivalente desde que garantida a diferenciação de desempenhos.  

4 - No caso de se ter verificado uma mudança de posicionamento remuneratório, de categoria ou carreira, 

independentemente da respetiva causa ou fundamento e da qual tenha resultado um acréscimo remuneratório, inicia-se 

nova contagem de pontos, sendo apenas relevantes os pontos obtidos no âmbito do processo da avaliação do 

desempenho já no novo posicionamento remuneratório, categoria ou carreira.  

5 - O número de pontos atribuído ao abrigo dos números anteriores é comunicado pelo órgão ou serviço a cada 

trabalhador, com a discriminação anual e respetiva fundamentação.  

6 - No prazo de cinco dias úteis após a comunicação referida no número anterior, o trabalhador pode requerer a 

realização de avaliação por ponderação curricular, nos termos previstos no sistema de avaliação de desempenho 

aplicável, sendo garantido o princípio da diferenciação dos desempenhos.  

7 - Nas alterações obrigatórias do posicionamento remuneratório a efetuar após a entrada em vigor da presente lei, 

quando o trabalhador tenha acumulado até 31 de dezembro de 2017 mais do que os pontos legalmente exigidos para 

aquele efeito, os pontos em excesso relevam para efeitos de futura alteração do seu posicionamento remuneratório. 

8 - As valorizações remuneratórias resultantes dos atos a que se refere a alínea a) do n.º 1 produzem efeitos a partir de 

1 de janeiro de 2018, sendo reconhecidos todos os direitos que o trabalhador detenha, nos termos das regras próprias 

da sua carreira, que retoma o seu desenvolvimento. 

9 - O pagamento dos acréscimos remuneratórios a que o trabalhador tenha direito nos termos do número anterior, é 

faseado nos seguintes termos: a) Em 2018, 25% a 1 de janeiro e 50% a 1 de setembro; b) Em 2019, 75% a 1 de maio e 

100% a de 1 de dezembro.  

10 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1, as promoções, independentemente da respetiva modalidade, incluindo 

mudanças de categoria ou posto e as graduações, dependem de despacho prévio favorável dos membros do Governo 

responsáveis pela área em que se integra o órgão, serviço ou entidade em causa e pela área das finanças, com exceção 

dos órgãos e serviços das administrações regional e local, em que a emissão daquele despacho compete ao presidente 

do respetivo órgão executivo das regiões autónomas e das autarquias locais.  

11 - O disposto no número anterior é também aplicável nos casos em que a mudança de categoria ou de posto dependa 

de procedimento concursal próprio para o efeito, incluindo procedimento próprio para obtenção de determinados graus 

ou títulos, desde que exigidos para integração em categoria superior, situação em que o despacho a que se refere o 

número anterior deve ser prévio à abertura ou prosseguimento de tal procedimento.  



12 - Aos procedimentos internos de seleção para mudança de nível ou escalão são aplicáveis as regras previstas nos 

n.ºs 10 e 11. 

13 - Aos trabalhadores de pessoas coletivas de direito público dotadas de independência decorrente da sua integração 

nas áreas de regulação, supervisão ou controlo, bem como aos titulares dos cargos e demais pessoal que, integrando o 

setor público empresarial, não se encontre abrangido pelo disposto no artigo seguinte, é aplicável o disposto nos n.ºs 1 

e 9, com as necessárias adaptações, a definir no decreto-lei de execução orçamental.  

14 - Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos e fazem incorrer os seus autores em 

responsabilidade civil, financeira e disciplinar.  

15 - Para efeitos da efetivação da responsabilidade financeira a que se refere o número anterior, consideram-se 

pagamentos indevidos as despesas realizadas em violação do disposto no presente artigo. 


